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PORTARIA N° 1.003, de 19 de dezembro de 2025 

 

HOMOLOGAÇÃO DO RESULTADO FINAL, APÓS RECURSO, DA SELEÇÃO DE 

ALUNOS REGULARES PARA O PROGRAMA DE PÓS- GRADUAÇÃO EM 

EDUCAÇÃO CIENTÍFICA E FORMAÇÃO DE PROFESSORES: CURSO DE 

DOUTORADO 

 

O Reitor da Universidade Estadual do Sudoeste da Bahia - Uesb, no uso de suas 

atribuições legais, em conformidade com a Lei Estadual nº 13.466, de 22 de dezembro de 2015, 

e as normas estatutárias e regimentais, observando as disposições do Edital n°. 341/2025, cujo 

resultado divulgado pela Portaria nº. 990/20252, publicados, respectivamente, nas edições do 

Diário Oficial do Estado (D.O.E.) de 26/09 e 16/12/2025;  

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º HOMOLOGAR o Resultado final, após recurso, do processo de seleção 

de candidatos ao Curso de Doutorado Acadêmico do Programa de Pós-Graduação em Educação 

Científica e Formação de Professores, com área de concentração em Ensino de Ciências e 

Matemática, de acordo com o anexo único desta portaria com o nome dos candidatos aprovados, 

dentro do número de vagas, por ordem de classificação e linha de pesquisa. 

 

Parágrafo Único. O Anexo Único encontra-se disponível no site da Uesb 

(www.uesb.br), tornando-se parte integrante da presente Portaria. 

 

Art. 2º O candidato selecionado deverá matricular-se presencialmente na 

Secretaria Setorial de Cursos de Pós-Graduação de Jequié, no período de 04 a 06 de março de 

2026, conforme informações dispostas no item 9.2 deste Edital. 

 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

LUIZ OTÁVIO DE MAGALHÃES 

REITOR 
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ANEXO ÚNICO DA PORTARIA N° 1003/2025 

 

RESULTADO FINAL, APÓS RECURSO, DA SELEÇÃO DE ALUNOS REGULARES 

PARA O PROGRAMA DE PÓS- GRADUAÇÃO EM EDUCAÇÃO CIENTÍFICA E 

FORMAÇÃO DE PROFESSORES: CURSO DE DOUTORADO  

(EDITAL Nº. 341/2025) 

 

CANDIDATOS APROVADOS 

 

CURSO DE DOUTORADO 

CANDIDATO (A) - LINHA 1 MÉDIA FINAL ORIENTADOR (A) 

1º Eliene Santana Meira Souza 8,96 Profa. Dra. Silvana do Nascimento 

Silva 

2º Israel Silva Cruz 8,78 Profa. Dra. Ana Cristina Santos 

Duarte 

3º Matheus Souza De Santana 8,50 Prof. Dr. Jerry Adriane Pinto de 

Andrade 

4º Carme Renata Almeida De 

Santana 

7,75 
Prof. Dr. Bruno Ferreira dos Santos 

5º Cláudio Da Silva Brito 7,48 Prof. Dr. Claudinei de Camargo 

Sant’Ana 

6º Jhones Rodrigues De Jesus  

      7,47 

Profa. Dra. Guadalupe Edilma 

Licona de Macedo 

 SUPLENTE - LINHA 1 

    

7º Leonny George 7,45  
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8° Kaique Bruno Santana Botelho 7,42  

9º Gisele Bonfim Lima Pacheco 7,27  

10º Tompson Gomes Bacelar 7,22  

11º Davi Ferreira Barreto 7,03  

  

CANDIDATO (A) - LINHA 2  ORIENTADOR (A) 

1º Anderson Santos De Oliveira 8,24 Prof. Dr. Marcos Antonio Pinto 

Ribeiro 

2º Girlane Da Silva Dos Santos 8,07 Profa. Dra. Zulma Elizabete de 

Freitas Madruga 

3º Jonathan Barros Silva 8,07 Prof. Dr. Paulo Marcelo Marini 

Teixeira 

4º Marcos Anjos De Moura 8,04 Prof. Dr. Sergio Luiz Bragatto Boss 

5º Samuell De Queiroz Vilas Boas 

Santos 

7,91 Prof. Dr. Marcos Antonio Pinto 

Ribeiro 

6º Taíde Regis Silva 7,74 Prof. Dr. Jonson Ney Dias da Silva 

 SUPLENTE - LINHA 2 

7º Lêda Barreto Santos Reis 7,32  

8º Ariskleber Moraes Santos 7,32  

9º Ueliton Jesus De Oliveira 7,29  

10º    

11º    
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